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APRESENTAÇÃO 
Este Manual de Marcas possui informações sobre itens que assessoram o Ministério da 

Criança e Ministério do Adolescente, com padrões específicos. Leia com atenção!
Seu objetivo é orientar a aplicação correta dos elementos visuais, fortalecendo a 

identidade dos ministérios em todos os níveis e garantindo unidade na comunicação. Ao 
seguir estas diretrizes, contribuímos para uma apresentação clara, organizada e alinhada 
com a missão que representamos.

ORIENTAÇÕES
As diretrizes deste manual apresentam os elementos centrais e princípios do nosso 

sistema de identidade. Como linguagem e cultura estão em constante mudança, essas 
orientações não são imutáveis. 

Algumas regiões podem adaptá-las ao seu contexto, sempre refletindo sobre o que 
melhor atende seu público. 

Ainda assim, para evitar fragmentação visual em um mundo cada vez mais conectado, 
é importante comunicar claramente que somos adventistas do sétimo dia.

Por isso, mudanças significativas nessas diretrizes exigem discussão global e decisões 
dos órgãos responsáveis. Este material pode ser atualizado, portanto verifique se você 
possui a versão mais recente indicada na primeira página.



Ministério 
da Criança
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LOGO OFICIAL 

MINISTÉRIO DA CRIANÇA FOI VOTADO 
NA ASSEMBLEIA MUNDIAL DA IGREJA 
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA DE 1995, EM 
NOVA ORLEANS, EUA.

A partir dessa decisão, os projetos e o 
atendimento às crianças adventistas 
passam a estar sob a responsabilidade 
de uma líder específica para cada 
região do mundo.

“O logo oficial dos ministérios pode ser aplicado 
em coloração livre para se adaptar a layouts ou 

arte, seguindo o padrão da igreja, porém, sempre 
permanecendo completo em uma cor sólida.”



SILHUETA DO MC

Esta silhueta é uma marca do 
Ministério, destinada ao uso em 
camisetas, bandeiras, lenços, eventos 
e outras atividades, não sendo 
aplicada em materiais impressos.



CORES DO MC
TREE FROG
HEX #448d21 
RGB 68, 141, 33 
CMYK 68, 0, 100, 24 
PANTONE 362

MING
HEX #3e8391 
RGB 62, 131, 145 
CMYK 90, 0, 28, 22 
PANTONE 7474

DENIM
HEX #2f557f 
RGB 47, 85, 127 
CMYK 100, 25, 0, 50 
PANTONE 302

CAMPFIRE
HEX #e36520 
RGB 227, 101, 32 
CMYK 0, 59, 100, 5 
PANTONE 1595

WARM
HEX #ffa92d 
RGB 255, 169, 45 
CMYK 0, 30, 95,0 
PANTONE 7409

DIVISãO
HEX #003366 
RGB 0, 51, 102 
CMYK 100, 55, 0, 55 
PANTONE 541C



PIN
PIN do 
Ministério da 
Criança

O PIN possui modelo 
circular com os três 
idiomas representativos 
da Divisão Sul-Americana, 
para uso geral dos 
professores e líderes.

PIN DO MC



BANDEIRA
Bandeira 
Ministério 
da criança
A BANDEIRA tem por 
finalidade representar o 
Ministério da Criança em 
celebrações, projetos, 
desfiles e festividades 
da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia.

Suas medidas são 128cm x 90 cm. Estampada na cor azul (MING), com 
faixa vertical amarela (WARM), de 10 cm, na lateral direita, contendo a 
silhueta oficial, símbolo do MC em branco à esquerda e nome MINISTÉRIO 
em branco (PURO) com a fonte New Herman, e DA CRIANÇA em amarelo 
(WARM) na fonte WindSong, no ângulo direito central.



LENÇO E GRAVATA
Lenço e gravata 
de Líder do 
Ministério da 
Criança
O LENÇO e a GRAVATA do 
Ministério da Criança será 
somente para o uso de 
professores e líderes da 
Escola Sabatina Infantil, e 
não para o uso de crianças.

* Sugestão de uso com camisa branca e saia 
ou calça azul da mesma cor do lenço. Mode-
los meramente ilustrativos, não votados.

COR: DENIM 
HEX #2f557f, RGB 47, 85, 127
CMYK 100, 25, 0, 50, PANTONE 302

SUGESTÃO DE VESTIMENTA 1



COR: DIVISÃO 
Pantone 541 C / CMYK: C: 100 M: 55 Y: 0 K: 55 
RGB: R: 0 G: 51 B: 102 / #003366

SUGESTÃO DE VESTIMENTA 2



Lenço Feminino - modelo gravata, na cor azul 
DENIM, com a silhueta em branco e o nome 
em branco e amarelo, sendo todas as cores 
e fonte oficiais. Com formato alongado, 
medindo *120cm de comprimento x 4cm de 
largura em volta do pescoço e 5cm de lar-
gura nas pontas diagonais. Confeccionado 
em tecido fino (sugestão: Chifon).

Gravata Masculina - modelo de 
gravata masculina tradicional, 
com a silhueta em branco e o 
nome em branco e amarelo, sen-
do todas as cores e fonte oficiais.* Comprimento médio, po-

dendo ser ajustado de acor-
do com a altura do líder.

LENÇO E GRAVATA
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LOGO OFICIAL 

CONFORME VOTO 2011 – 085 
MINISTÉRIO DA CRIANÇA E MINISTÉRIO 
DO ADOLESCENTE – ESTRUTURA DE 
DEPARTAMENTO.

VOTADO aprovar uma nova estrutura 
para o Ministério da Criança e 
Ministério do Adolescente, conforme 
estudo solicitado no Concílio 
Quinquenal da Divisão Sul-Americana 
em novembro de 2010. “O logo oficial dos ministérios pode ser aplicado 

em coloração livre para se adaptar a layouts ou 
arte, seguindo o padrão da igreja, porém, sempre 

permanecendo completo em uma cor sólida.”



SILHUETA DO MA

Esta silhueta é uma marca do 
Ministério, destinada ao uso em 
camisetas, bandeiras, lenços, eventos 
e outras atividades, não sendo 
aplicada em materiais impressos.



CORES OFICIAIS

AMARELO:
• CMYK: C0; M34; Y100; K0 
• RGB: R252; G177; B22 
• #fcb116

VERDE:
• CMYK: C55; M0; Y100; K0 
• RGB: R128; G195; B66 
• #80c342

AZUL:
• CMYK: C100; M20; Y0; K0 
• RGB: R0; G149; B218 
• #0095da

VERMELHO:
• CMYK: C0; M100; Y100; K0 
• RGB: R234; G28; B36 
• #ea1c24

*PRETO E BRANCO: PUROS



BANDEIRA

BANDEIRA 
MINISTÉRIO DO 
ADOLESCENTE
A Bandeira tem por 
finalidade representar 
o Ministério do 
Adolescente em 
celebrações, projetos, 
desfiles e festividades 
da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia.

Suas medidas são 128cm x 90 cm. Estampada na cor preta, com faixa verti-
cal vermelha, de 10 cm, na lateral esquerda, contendo a Logomarca oficial dos 
adolescentes ao centro. As cores oficiais devem ser mantidas sempre com bor-
das e preenchimento em preto, com as três silhuetas em amarelo, azul e verde, 
com a cruz e o livro em vermelho. O nome MINISTÉRIO DO ADOLESCENTE deve 
estar junto ao Logo, na fonte Grilled Cheese BTN Condensed e cor branca nas 
duas principais palavras, e amarelo na partícula “do”.



LENÇO E GRAVATA

LENÇO E GRAVATA 
DE LÍDER DO 
MINISTÉRIO DO 
ADOLESCENTE
O LENÇO e a GRAVATA do 
Ministério do Adolescente 
será somente para o uso 
de professores e líderes da 
Escola Sabatina do adoles-
cente, e não para o uso dos 
alunos.

* Sugestão de uso com camisa branca e saia 
ou calça preta da mesma cor do lenço. 
Modelos meramente ilustrativos, não votados.

*PRETO E BRANCO: PUROS

SUGESTÃO DE VESTIMENTA 1



LENÇO FEMININO - modelo gravata, na cor 
preta do Ministério do Adolescente, com o 
nome MINISTÉRIO DO ADOLESCENTE gravado 
conforme as cores e fonte oficiais da Logo-
marca. Com formato alongado, medindo 
*120cm de comprimento x 4cm de largura 
em volta do pescoço e 5cm de largura nas 
pontas diagonais. Confeccionado em tecido 
fino (sugestão: Chifon).

GRAVATA MASCULINA - modelo de gra-
vata masculina tradicional, na cor 
preta do Ministério do Adolescente, 
com o nome MINISTÉRIO DO ADOLES-
CENTE gravado conforme as cores e 
fonte oficiais da Logomarca.* Comprimento médio, 

podendo ser ajustado de 
acordo com a altura do líder.



Bordas pretas, colorido 
com as cores oficiais: 
vermelho, amarelo, azul, 
verde, preto e branco. 
Medindo 1.6cm de altura x 
1,75cm de largura.

PINs
PINs do 
Ministério dO 
ADOLESCENTE
Um dos PINS possui modelo 
circular, com os dois idiomas 
representativos da Divisão 
Sul-Americana, para uso geral 
dos professores e líderes. 
 
Além desse modelo, há outro 
PIN no formato da Logo silhue-
ta, ampliando as opções de 
uso e identificação do MA, que 
também é para uso dos pro-
fessores e líderes.

Bordas douradas, colorido 
com as cores oficiais: 
vermelho, amarelo, azul, 
verde, preto e branco. 
Medindo 1.6cm de altura x 
1,75cm de largura.



CONFORME VOTO DE 6 DE 
NOVEMBRO DE 2019 / DSA.

2019-164
MINISTÉRIO DA  
CRIANÇA E MINISTÉRIO  
DO ADOLESCENTE  
LENÇO E BANDEIRA,  
APROVAR:

VOTADO aprovar o 
uso oficial do lenço e 
bandeira do Ministério da 
Criança e do Ministério do 
Adolescente.

CLÁUSULAS EXPLICATIVAS
1.	 Apresentamos a bandeira e o lenço do Ministério da Criança e Ministério do 

Adolescente como peças oficiais da Divisão Sul-Americana da Igreja Adven-
tista do Sétimo Dia. Não sendo aceitos outros tipos de bandeiras ou lenços 
do Ministério da Criança e Ministério do Adolescente, nas cerimônias oficiais.

2.	 Recomendamos o uso da bandeira em todas as cerimônias oficiais, como 
13º Sábado, Sábado da Criança e do Aventureiro, Quartas de Poder Kids e 
Teens, Batismo da Primavera e programas especiais onde crianças e adoles-
centes estejam em ação.

3.	 Compreendemos por lenço um modelo diferenciado, com o estilo de gravata 
(feminina e masculina), desenvolvido para não gerar conflito ou sobreposição 
em relação ao uso pelos líderes dos clubes de Aventureiros e Desbravadores.

4.	 Roupas e modelo de pins para os Ministérios da Criança e Ministério do Ado-
lescente são suporte de uso para as cerimônias de investidura, porém, estes 
não estão votados em seus tamanhos. Sendo, portanto, sugestivos.

3.1   O lenço deve ser usado apenas por professores e líderes do Ministério da Criança e do 
Adolescente, em eventos ou cerimônias especiais, não sendo indicado para crianças 
e adolescentes.

3.2   O uso do lenço é facultativo e não obrigatório nas cerimônias, sendo a decisão de uso 
exclusiva de cada União e Campo.



curso de 
l iderança
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NÍVEL 4

NÍVEL 5 NÍVEL 6 NÍVEL 7 NÍVEL 8

NÍVEIS 1, 2, 3

PINs
PINs do CURSO
DE LIDERANÇA

Os PINS possuem modelos 
coloridos com números que 
representam cada nível do 
curso, para uso geral dos 
professores e líderes.

NÍVEL 9 NÍVEL 10 NÍVEL 11 NÍVEL 12
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AVISO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

O logotipo Vivos em Jesus e os elementos de marca associados 
são propriedade exclusiva da Associação Geral dos Adventistas do 
Sétimo Dia.
O logotipo é uma marca registrada protegida e não pode ser usado, 
reproduzido ou distribuído, exceto conforme expressamente permiti-
do nestas diretrizes.

PROPÓSITO E USO
Uso exclusivo: A variação do logotipo Vivos em Jesus é reservada es-
tritamente para:
•	 Materiais de divulgação (brochuras, apresentações).
•	 Itens promocionais (por exemplo: camisetas, canecas, adesivos, 

bolsas, bonés).
•	 Mídias sociais ou anúncios para eventos de treinamento.

Uso proibido: O logotipo Vivos em Jesus não deve ser usado em:
•	 Novos websites (a menos que aprovados pelo Departamento de 

Escola Sabatina e Ministérios Pessoais da Associação Geral).
•	 Novos conteúdos ou recursos digitais ou impressos que comple-

mentem o Currículo (por exemplo: revistas, lições, histórias, ativida-
des manuais, materiais de treinamento).

APROVAÇÃO
Todas as aplicações requerem aprovação do 
Departamento de Escola Sabatina e Ministérios 
Pessoais da Associação Geral antes da produção.

CONCESSÃO DE LICENÇA E RESTRIÇÕES
Sujeito à aprovação prévia por escrito, os usuá-
rios recebem uma licença limitada, revogável e 
intransferível para usar o logotipo Vivos em Jesus, 
somente para as aplicações aprovadas descritas 
nestas diretrizes. Qualquer outro uso é estrita-
mente proibido.

CONSEQUÊNCIAS DO USO NÃO AUTORIZADO
Qualquer uso do logotipo Vivos em Jesus ou 
de elementos de marca fora do escopo destas 
diretrizes, ou sem a aprovação necessária, pode 
resultar na retirada da permissão.

Pin oficial
Vivos em Jesus



LOGOTIPO PRINCIPAL PARA ITENS PROMOCIONAIS:
Use o logotipo designado “somente para itens promocionais” 
(laranja, azul, cinza, preto, branco) em sua versão colorida completa sempre que possível.

VERSÕES MONOCROMÁTICAS:
As variações preta, branca ou de uma única cor podem ser usadas quando houver limitações de produção.

NÃO ALTERAR:
Não devem ser aplicadas modificações, distorções ou efeitos (por exemplo: sombras, gradientes, contornos).
Não altere nenhuma parte do logotipo (por exemplo: mover o símbolo para uma posição diferente ao lado do título).

VARIAÇãO DE LOGO



CORES PRIMÁRIAS

AZUL-MARINHO
PMS: 534
CMYK: 80, 65, 40, 40
RGB: 50, 65, 86
HEX: 324156

LARANJA
PMS: 1585
CMYK: 0, 65, 85, 0
RGB: 244, 121, 59
HEX: F4793B

AZUL-CLARO 
PMS: 2915
CMYK: 60, 15, 0, 0
RGB: 88, 176, 227
HEX: 58B0E3

diretrizes de cores
SEMPRE PRIORIZE CONTRASTE E LEGIBILIDADE EM ITENS FÍSICOS.

CORES SECUNDÁRIAS (ACENTOS OPCIONAIS)

CINZA ESCURO 
PMS: 425
CMYK: 0, 0, 0, 85
RGB: 77, 77, 79
HEX: 4D4D4F

CINZA MÉDIO 
PMS: 422
CMYK: 0, 0, 0, 40
RGB: 167, 170, 172
HEX: A8AAAC

CINZA CLARO 
PMS: 420
CMYK: 0, 0, 0, 10
RGB: 230, 231, 232
HEX: E6E7E8



posicionamento e tamanho
TAMANHO MÍNIMO:
O logotipo deve permanecer legível e nunca deve ser impresso com menos de 1 polegada (25 mm) de largura.

ÁREA DE PROTEÇÃO:
Mantenha uma margem ao redor do logotipo igual à altura do “ícone” presente no logotipo, em todos os lados.

POSICIONAMENTO:
•	 Centralizado na frente ou nas costas de vestuário.
•	 No canto superior em itens menores 

(por exemplo: canecas, cadernos, blocos de notas).
•	 Evite costuras, dobras ou áreas com padrões muito carregados.



TIPOGRAFIA
Use apenas as fontes aprovadas da marca em combinação com o logotipo para itens promocionais.

FONTE PRINCIPAL: CIRCULAR (LINETO)

Esta é uma fonte comercial que requer licenciamento adequado.
Os usuários devem garantir que possuem a licença apropriada antes de utilizá-la, para evitar violação de direitos autorais.

FONTE SECUNDÁRIA: CENTURY GOTHIC

O texto que acompanha o logotipo deve ser mínimo e secundário.



EXEMPLOS DE APLICAÇÕES APROVADAS
Camisetas, moletons e bonés.

Copos e recipientes para bebida (canecas, garrafas).

Adesivos e pins (broches).

Bolsas e sacolas.

Brindes para eventos.

Não usar em conteúdos ou novos recursos.

AVISO
Estas diretrizes podem ser alteradas a qualquer momento. A Associação Geral re-
serva-se o direito de revogar ou modificar as permissões aqui concedidas.
Para dúvidas ou esclarecimentos, entre em contato com o Departamento de Escola 
Sabatina e Ministérios Pessoais da Associação Geral dos Adventistas do Sétimo Dia.

Direitos autorais © 2024 pela Corporação da Conferência Geral dos Adventistas® do 
Sétimo Dia. Todos os direitos reservados.




